
PREFEITU RA DE 
SANTA NA DIE &>ARNAÍBA 

Estado de !-ia Paulo 

I Oíicial ae Registru de /move'~ - , . 

L 
··1·r ,.. -,•Jlllo , Ca 0€- t:liJIUt:,íl • ~• 1 

1 ULO PRENOTADO I 
Devolvido r.om e;;igencia (s) / ..... ~ ' "" " / . - ~.~ -~~, / 

----..... # ,. ,, ~ ... ..... _ ,_ ----·-,.---·--..H-. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE BARUERI/ SP 

CONTRATO Nº 108/2018 
PEDIDO Nº. 259/2022 
Ref.: Pedido de Averbação de Dação em Pagamento 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, 
por seu Procurador Municipal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria. requerer a desafetação da área pública abaixo descrita, com a extinção 
da inalienabilidade que pesa sobre referida área e o consequente registro da 
DAÇÃO EM PAGAMENTO, confom1c Lei autorizativa, Instrumentos de Dação 
em Pagamento e Laudo de Avaliação, a saber: 

i rea de 1.507,50 m1
, localizada na Av. dos Pássaros, sino, Praça da Aldeia, 

Bairro Aldeia da Serra (Lei Municipal n. º 2. 183/99 - art. J ~ 'd' - R$ 
6.026. 000,00J - M4TRÍCULA 220.284. 

Santana de Parnaíba, 22 de Novembro de 2022 . 

. ~ - -----~-==----
,,/"~ · 

Carlos Alberto Pires Bueno: 
Procurador Municipal - .... , 

I 

\., OAB/SP 98.839 - ----- - .----------
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O FKC1AL L·E R.Jf GISTRO DE RMÓVEIS-L-lÍT ULOS E ~JOCUMENJ'OS 
E ClV_tL DE PESSOA . JlJRÍDIC~ 

l}JESTA C<L'.i\'RA RCA DE BARUERi-ESTADO DE SÃO PAUL O 
Alam.:da Araguaia, nº l 90. Aiphaville- Barueri - Estado de São Paul o 

Horário das 9:00 às l 6:00 horas. 
Bel. Carlos Frederico Coei/to Nogueira 

Oficiai 

NQ1 AJ .) EVOLUTIV A REIF. AO PROTOCOLO Nº 556.29~ 

APRESENTANTE: Pll 2FJE!TVRA DE SANTANA DE PARNAÍBA, 

]'JOTA DE DEVOLUÇÃO 

1 - Parn possibi füar ,- e~ame e a qualifi,:::a,;ão completa do tít ul0 apresentado, é necessário 
q.,c u parte interessada ~_rc~ente o título deYidamentc formaHzalBo1 ou seja, form a lizacão 
QQ!_m.eio de Cart;;n d e Sentcenca Judicia l com os respectivos Termos de Abertura e 
E,~cerrarnento . :1co;11pan11ado das peçGs principais dos autos, tais como petição inícíal e 
eventua!s aditar.icntos e .::cordos, qua1ific:~uo total das JJartes, !=.cnl ~nºª e certidão do trânsito 
em julgado. a ser expedida pelo Juízo do feito ou seja. o Juízo da 2" Vara C ível do Município 
e Comarca de Santana de Parnaíba; ou então_, a parte interessada, QOdeirá providenciar ! 
frº(r!ffm.aHz~i_ão rl'1,ii r.mt'Uls prhnefr,unem!2! i1.n il to aio Ta~~!~9 de Notas., nos termos dos itens 
2 i 4 a 219 - Seção XIL Capítulo XV1, das Normas de Servi<;o d~. Egrégia Corregedoria Geral 
da ] usti ça, Tomo H. 

:1 Apresern,tr no ~ry j g.!..!!«~ a iQfont:ai contendo todm~ as medidas e confrontações da 

situação atual, ou seja. ( 1 área de 2. 903,6 l m2 objeto da matrícula nº 2'.20.284 deste Registro 
de !móveis. desigrnido Gomo Sistcrrn1 de Lazer 8. com a representação da área a ser 
desafetada / des,:J.ca t1z: daque la ::í ren mai í'. ou seja 1.507.SOm'.2, tambfm com todas suas 
tnedidas e confrontações, are11dend0 a.; ;;>rinL' :pio drt especialiàa1..1e objefr1a. 

A vistrt dn destaq~ie Ja área (ksaieiada. d~stacada de área maior. e objeto de posterior 
d::tçãu em paga,1-.c-nte;, ~.:- rá ,tberta no, a ma1ricula para essa porção destacada; e, tendo em 
\ i;;ta ;~ rnodi ricc.\ ÜO das .·onfrontaçôcs decorrentes do destaque, reromenda~se a apuração da 
área remanescente. cc1•1formando··Se assim. todas as descrições com os respectivcis 
'..'.onfrontantes. 

ísto porque. e a 1 itulu de exemplo. um dos confrontantes <la área maior, matriculada 
sob nº 210.284 { Sistemc: de Lazer 8 ), confronta diretamente com o utra área que também foi 
ohjd o de d·:tção :m ~agamento pelo mesmo acordo j udicial (o Estacionamento, matriculado 
~ob r.° 220.2&2, , que é cbjeto da pr..:n,-naçilo rt 556 .2%, de'vob:ida com exigências próprias. 

Vale dizer, portanto. que as modificações e destaques efetuados nesta área (Sistema 
_. 1~ La1,;r s:r. podem re!l:.;l ir. e provavelmente refletirão, na descrição e confrontação da área 

..::onfrontante ( r~s,acionut 1t:n to). 

Por isso, ~ reco.ncndáve! que se prov1aencie, além do destaque, a apuração dos 
;-c::11an2scentes. c.:mform.,nJc as desc riçôcs das áreas resultantes com as áreas vizinhas. Tudo 
issc 1.:;:·ft ousen,áncia ao i: jncipio da Especialidade Objetiva. 

' I 
I ' -~ 
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.. -

m - P presem;,r no ,_ riginal oJ em copia autenticada a guia do Imposto sobre 
Transmissão de Bens ~ móveis - ITBI, · devidamente recolhida, referente a transação da 
dação em pagair ::nto. er observância ao disposto no artigo ~89 da Lei Federal 6.01 5/73, no 
qual o Oficial ,fo Reg stro de Imóveis deve fazer rigorosa fiscalização, sobre correto 
recolhimento do pagame,tto dos impostos, dos títulos submetidos à qualificação. 

IV - Apresentar no ori· ?;inal ou em cópia autenticada a Certidão de Valor Venal, expedida 
pela Prefeitura du Muni e 1pio de Santana de Parnaíba, deste Estado, para o exercício de 2.022, 
refe rente ao iir ')Vel oLjeto da matrícula nº 220.282 deste Registro de Imóveis, para 
possibilitar o cái ~ulo da custas e emolumentos, conforme prevê o artigo 14 da Lei Federal 
6.015/73, e artit ,1 7º, Ü;,:iso II, da Lei 11.331 de 27 de dezembro de 2 .002, publicada no 
D.O.E. de 27/ 1 :· 12002, ue dispões sobre a cobrança dos emolumentos no Estado de São 
Paulo. 

Obs. Todo e qual( uer nov , documento apresentando, bem como, qualquer alteração no título ficarão 
sujeitos a regular ·onferênda e qualificação, podendo ensejar novas exigências (item 38.2, do Capítulo 
XX das Normas d, Serviço .ias Serventias Extrajudiciais da Corregedoria Gera! da Justiça do Estado de 
São Paulo) 

' I 
Barueri, 02 de dez7~ bro de 2022 

"--,,.r 
--r 

Lai::u Cristina Bernardo 
Escrcvcnt1: 

Não retire e"ita nol a devolutiva, o seu retorno faciKita o registro do título. 
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